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 2.º Ano

QUADRO N.º 19 

Unidade curricular Área
científica

Organização do ano 
curricular

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total

Contacto

T TP PL TC S E OT O

Análise Dramatúrgica I . . . . . . . . . ET 1.º semestre  . . . 104 36 4
História do Teatro II   . . . . . . . . . . . ET 1.º semestre  . . . 104 36 4
Design I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PAT 1.º semestre  . . . 156 90 6
Tecnologia I . . . . . . . . . . . . . . . . . . PAT 1.º semestre  . . . 182 105 7
Maquinaria de Cena . . . . . . . . . . . . T 1.º semestre  . . . 52 36 2
Produção II (Luz e Som)  . . . . . . . . PAT 1.º semestre  . . . 182 130 7
Análise Dramatúrgica II. . . . . . . . . ET 2.º semestre  . . . 104 36 4
História do Teatro III  . . . . . . . . . . . ET 2.º semestre  . . . 104 36 4
Desenho Assistido por Computador PAT 2.º semestre  . . . 78 50 3
Design II   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PAT 2.º semestre  . . . 143 90 5,5
Tecnologia II . . . . . . . . . . . . . . . . . PAT 2.º semestre  . . . 156 105 6
Opcionais I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Todas 2.º semestre  . . . 39 30 1,5
Produção III (Luz e Som)  . . . . . . . PAT 2.º semestre  . . . 156 80 6

 3.º Ano

QUADRO N.º 20 

Unidade curricular Área
científica

Organização do ano 
curricular

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total

Contacto

T TP PL TC S E OT O

História do Teatro IV   . . . . . . . . . . ET 1.º semestre  . . . 104 36 4
História da Arte . . . . . . . . . . . . . . . ESC 1.º semestre  . . . 104 36 4
Música e Reportório Musical. . . . . EM 1.º semestre  . . . 65 39 2,5
Design III   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PAT 1.º semestre  . . . 78 45 3
Sistemas Digitais e Automação . . . PAT 1.º semestre  . . . 130 90 5
Projeto I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PAT 1.º semestre  . . . 78 30 3
Opcionais II . . . . . . . . . . . . . . . . . . Todas 1.º semestre  . . . 39 30 1,5
Produção IV (Luz e Som)  . . . . . . . PAT 1.º semestre  . . . 182 126 7
Estética e Teoria Teatral   . . . . . . . . ET 2.º semestre  . . . 104 36 4
Reportório Dramático II   . . . . . . . . ET 2.º semestre  . . . 104 36 4
Projeto II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PAT 2.º semestre  . . . 221 65 8,5
Introdução à Iluminação Digital . . . PAT 2.º semestre  . . . 130 75 5
Opcionais III . . . . . . . . . . . . . . . . . Todas 2.º semestre  . . . 39 30 1,5
Produção V (Luz e Som)  . . . . . . . . PAT 2.º semestre  . . . 182 126 7

 310407799 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SETÚBAL

Aviso n.º 4637/2017

Procedimento concursal comum com vista à ocupação de um posto 
de trabalho na carreira e categoria de técnico superior, na área 
de biblioteca e documentação, para exercer funções na Escola 
Superior de Ciências Empresariais do Instituto Politécnico de 
Setúbal (ESCE -IPS).

1 — Ao abrigo do n.º 1 do artigo 32.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de 
dezembro (LOE 2017), e para efeitos do disposto nos n.os 1 e 3 do ar-
tigo 30.º e no artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP), e no n.º 3 
do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e re-
publicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público 
que, por meu despacho de 13/02/2017, foi autorizada a abertura, pelo 
período de 10 dias úteis a contar da data da publicitação do presente aviso 
no Diário da República, de procedimento concursal comum com vista a 
ocupação de um posto de trabalho, previsto e não ocupado no mapa de 
pessoal do IPS, na carreira e categoria de técnico superior, na área de 
Biblioteca e Documentação, para exercer funções na Escola Superior 

de Ciências Empresariais (ESCE -IPS), na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, em período 
experimental.

2 — Declaração de inexistência de trabalhadores em situação de 
requalificação — Foi emitida declaração de inexistência de trabalhado-
res em situação de requalificação, nos termos do artigo 7.º da Portaria 
n.º 48/2014, de 26 de fevereiro.

3 — Declaração de inexistência de trabalhadores em reserva de re-
crutamento no próprio órgão ou serviço — Declara -se não estarem 
constituídas reservas de recrutamento no próprio órgão ou serviço.

4 — Declaração de inexistência de trabalhadores em reserva de re-
crutamento — Foi emitida declaração de inexistência de trabalhadores 
em reserva de recrutamento, pela Direção -Geral dos Trabalhadores em 
Funções Públicas (INA), enquanto Entidade Centralizada para Consti-
tuição de Reservas de Recrutamento (ECCRC).

5 — Local de trabalho — Escola Superior de Ciências Empresariais 
do Instituto Politécnico de Setúbal, em Setúbal.

6 — Número de postos de trabalho a ocupar — 1.
7 — Caracterização do posto de trabalho — Funções exercidas com 

responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento 
superior qualificado, designadamente: Tratamento técnico -documental 
de monografias, publicações periódicas e material não -livro em suporte 
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papel e digital; Aquisição de Documentos; Formação de utilizadores; 
Serviço de Referência; Difusão da Informação; Registo de Dados da 
Produção Científica Institucional.

8 — Posição remuneratória de referência — A posição de referência 
será a correspondente à 2.ª posição remuneratória da carreira/categoria 
de Técnico Superior e ao nível 15 da Tabela Remuneratória Única, 
correspondente a € 1.201,48, de acordo com as regras constantes da 
Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro (LOE 2017), em conjugação com 
a LTFP.

9 — Requisitos de admissão:
9.1 — Ser detentor de prévio vínculo de emprego público por tempo 

indeterminado, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 30.º da LTFP.
Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se en-

contrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em situação de requalificação, ocupem postos de trabalho 
previstos no mapa de pessoal do IPS idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

10 — Nível habilitacional:
10.1 — Titularidade de Licenciatura em Ciências da Documentação 

ou equivalente, ou de Licenciatura em qualquer área, complementada 
por curso de especialização na área de Biblioteca e Documentação.

10.2 — Nos termos do n.º 2 do artigo 34.º da LTFP, é admitida a 
candidatura de quem, não sendo titular da habilitação exigida, comprove 
ter formação, no domínio das competências técnicas relacionadas com 
o perfil de competências definidas no âmbito da caracterização do 
posto de trabalho, designadamente ao nível da pesquisa em bases de 
dados referenciais e bibliométricas, programas de gestão de citações e 
ferramentas web, bem como ao nível de softwares de gestão em biblio-
tecas e experiência, no mínimo 10 anos, na área de atividade para que 
é aberto o concurso, em particular em bibliotecas do Ensino Superior, 
designadamente na área da gestão documental e biblioteconómica, e 
nas competências técnicas acima indicadas.

11 — Forma de apresentação das candidaturas:
11.1 — As candidaturas devem ser formalizadas através da entrega 

do formulário de candidatura, em suporte papel, dirigido ao Presidente 
do IPS, podendo ser entregues pessoalmente na Divisão de Recursos 
Humanos ou remetidas pelo correio, em carta registada, com aviso de 
receção para: Instituto Politécnico de Setúbal, Edifício Sede, Campus 
do IPS, Estefanilha, 2910 -761, Setúbal, até ao termo do prazo fixado 
para apresentação das candidaturas.

11.2 — O formulário encontra -se disponível em www.ips.pt nos se-
paradores: Serviços Centrais/DRH Divisão de Recursos Humanos/For-
mulários/Procedimentos Concursais Pessoal Não Docente.

11.3 — Não são aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
11.4 — A candidatura deve ser acompanhada dos seguintes docu-

mentos:
i) Fotocópia simples e legível dos documentos comprovativos das 

habilitações literárias;
ii) Fotocópia simples dos documentos comprovativos das ações de 

formação frequentadas e relacionadas com o conteúdo funcional do 
posto de trabalho;

iii) Fotocópia simples do Cartão de Cidadão ou, do Bilhete de Iden-
tidade e do Cartão de Contribuinte;

iv) Declaração emitida pelo serviço de origem do candidato, da qual 
conste a natureza do vínculo de emprego público de que é titular, a car-
reira/categoria, a posição remuneratória, e as avaliações de desempenho 
obtidas, referentes aos últimos três anos;

v) Declaração emitida pelo serviço de origem do candidato, da qual 
conste o conteúdo funcional inerente ao posto de trabalho que ocupa 
e/ou ocupou anteriormente, o tempo de execução das atividades, e o 
grau de complexidade das mesmas ou, sendo trabalhador em situação 
de requalificação, relativo ao posto de trabalho que por último ocupou;

vi) Curriculum Vitae datado e assinado.

11.5 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, 
e para efeitos de admissão ao concurso, os candidatos com deficiência 
devem declarar, no requerimento de admissão, sob compromisso de 
honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os 
meios de comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção.

12 — Métodos de seleção: Os métodos de seleção a utilizar, com 
carácter eliminatório de per si, de acordo com a situação dos candidatos, 
são os seguintes:

12.1 — Prova de Conhecimentos (PC); ou
12.2 — Avaliação curricular (AC), no recrutamento de candidatos que 

estejam a cumprir ou executar a atribuição, competência ou atividade ca-
racterizadoras do posto de trabalho em causa, bem como no recrutamento 
de candidatos em situação de requalificação que, imediatamente antes, 
tenham desempenhado aquela atribuição, competência ou atividade.

12.3 — O método de seleção referido no ponto anterior pode, nos 
termos do n.º 3 do artigo 36.º da LTFP, ser afastado pelos candidatos 

através de declaração escrita, aplicando -se -lhes, nesse caso, a prova de 
conhecimentos.

12.4 — Em ambos os casos é ainda aplicado o método de seleção 
Entrevista Profissional de Seleção (EPS), também de caráter elimi-
natório.

12.5 — Prova de conhecimentos (PC) — A prova de conhecimen-
tos visa avaliar os conhecimentos académicos e ou profissionais e as 
competências técnicas dos candidatos. A prova será teórica, incidindo 
sobre matérias relacionadas com as exigências da função e comportará 
uma única fase escrita, que terá a duração aproximada de 90 minutos, 
e será classificada numa escala de 0 a 20, com valorização até às cen-
tésimas, sendo a legislação/bibliografia indicada para a sua realização 
a seguinte:

Estatutos do IPS — Despacho Normativo n.º 59/2008, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 216, de 6 de novembro;

Estatutos da ESCE/IPS — Despacho n.º 26797/2009, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 239, de 11 de dezembro;

Regime Jurídico das Instituições do Ensino Superior — Lei n.º 62/2007, 
de 10 de setembro;

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP) — Aprovada em 
anexo à Lei n.º 35/2014, publicada no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 117, de 20 de junho, na redação atualizada;

Código do Procedimento Administrativo — Decreto -Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro;

Sistema integrado de gestão e avaliação do desempenho na Admi-
nistração Pública (SIADAP) — Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro, 
na redação atualizada;

Código de Ética para os Profissionais da Informação em Portugal;
AMANTE, Maria João; SEGURADO, Teresa — A gestão do conhe-

cimento nas Universidades: o papel dos Repositórios Institucionais — In 
Congresso Nacional de Bibliotecários, Arquivistas e Documentalistas, 
10, Guimarães, 2010. Lisboa: BAD, 2010;

IFLA — Manual UNIMARC: formato bibliográfico. Lisboa: Biblio-
teca Nacional de Portugal, 2008;

IFLA — Manual UNIMARC: formato autoridades. Lisboa: Biblioteca 
Nacional de Portugal, 2008;

Regras Portuguesas de Catalogação — Lisboa: BN, 2000;
Amante, Maria João, Bibliotecas Universitárias: conhecer para valo-

rizar, Lisboa: BAD 2010.

A prova é constituída por perguntas de desenvolvimento e de es-
colha múltipla, sendo permitida a consulta da legislação/bibliografia 
indicada.

A ponderação para a valoração final da Prova de Conhecimentos é 
de 70 %.

12.6 — Avaliação curricular (AC) — A incidir especialmente sobre 
as funções desempenhadas na categoria e no cumprimento ou execução 
da atribuição, competência ou atividade em causa e o nível de desem-
penho nelas alcançado, será classificada numa escala de 0 a 20 valores, 
com valoração até às centésimas e terá por base os seguintes fatores: 
Habilitação Académica (HA); Formação Profissional (FP); Experiência 
Profissional (EP); e Avaliação de Desempenho (AD).

A classificação a atribuir relativamente ao método de seleção Avalia-
ção Curricular resulta da seguinte fórmula:

AC = HA (30 %) + FP (15 %) + EP (40 %) + AD (15 %)

A ponderação para a valoração final da Avaliação Curricular é de 
70 %.

12.7 — Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — Destinada a 
avaliar, numa relação interpessoal e de forma objetiva e sistemática 
experiência profissional e aspetos comportamentais evidenciados durante 
a interação entre o entrevistador e o entrevistado, sendo avaliados os 
seguintes parâmetros: Capacidade de comunicação; Relacionamento 
interpessoal; Níveis de motivação e interesse; Capacidade de iniciativa 
e autonomia; Sentido crítico e de responsabilidade.

A classificação a atribuir a cada parâmetro de avaliação será o resul-
tado da votação nominal e por maioria, sendo o resultado final obtido 
através da média aritmética simples das classificações dos parâmetros a 
avaliar, sendo os resultados convertidos para a escala de 0 a 20 valores.

A ponderação para a valoração da Entrevista Profissional de Seleção 
é de 30 %.

12.8 — A Classificação Final (CF) dos candidatos é valorada numa 
escala de 0 a 20 valores, com expressão até às centésimas, de acordo 
com a especificidade de cada método, resultado da média aritmética 
ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada método de 
seleção, através da aplicação das seguintes fórmulas:

CF = PC × 70 % + EPS × 30 %

CF = AC × 70 % + EPS × 30 %
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13 — Informação complementar ao processo de seleção:
13.1 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de 

seleção é efetuada através de lista ordenada alfabeticamente, disponibi-
lizada em www.ips.pt nos separadores: Serviços Centrais/DRH Divisão 
de Recursos Humanos/Pessoal Não Docente/Procedimentos Concursais.

13.2 — Os candidatos aprovados em cada método de seleção serão 
convocados para a realização do método seguinte por uma das formas 
previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril.

13.3 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da referida 
Portaria, os candidatos excluídos serão notificados, por uma das formas 
previstas no n.º 3 do mesmo artigo, para a realização da audiência dos 
interessados.

13.4 — Serão excluídos do procedimento os candidatos que tenham 
obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos de seleção, 
não lhes sendo aplicado o método de avaliação seguinte.

13.5 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

13.6 — De acordo com o Decreto -Lei n.º 29/2001, os candidatos com 
deficiência têm preferência em caso de igualdade de classificação, a qual 
prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

13.7 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação, é afixada na Divisão de Recursos Humanos do IPS e disponibi-
lizada em www.ips.pt nos separadores: Serviços Centrais/DRH -Divisão 
de Recursos Humanos/Pessoal Não Docente/Procedimentos Concursais, 
sendo ainda publicada na 2.ª série do Diário da República.

13.8 — As atas do júri serão facultadas aos candidatos sempre que 
solicitadas.

14 — Júri — A composição do Júri do procedimento concursal é a 
seguinte:

Presidente: João Pedro Pina Cordeiro, Professor Adjunto e Subdiretor 
da Escola Superior de Ciências Empresariais do IPS.

Vogais efetivos:
Rosa Maria Capelo Lopes Boavida Salgado, Chefe da Divisão de 

Recursos Humanos do IPS, que substitui o Presidente nas suas faltas 
ou impedimentos.

João Carlos Ramos Marques, Técnico Superior do Instituto Camões — Ins-
tituto da Cooperação e da Língua.

Vogais suplentes:
Marta Patrícia Argüello Argüello, Professora Adjunta da Escola Su-

perior de Saúde do IPS.
Marta Joana Augusto Marques Diogo Frade, Técnica Superior da 

Escola Superior de Saúde do IPS.

15 — Igualdade de oportunidades — Em cumprimento da alínea h) 
do artigo 9.º da Constituição da República Portuguesa, a Administração 
Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma polí-
tica de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao 
emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

13 de março de 2017. — O Presidente, Prof. Doutor Pedro Domin-
guinhos.

310410292 

 Aviso n.º 4638/2017

Procedimento concursal comum com vista à ocupação de um posto 
de trabalho na carreira e categoria de técnico superior, na área de 
Imagem, Comunicação e Relações Públicas para exercer funções 
no Gabinete de Imagem e Comunicação do Instituto Politécnico 
de Setúbal (GI.COM -IPS).
1 — Ao abrigo do n.º 1 do artigo 32.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de 

dezembro (LOE 2017) e para efeitos do disposto nos n.os 1 e 4 do ar-
tigo 30.º e no artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP), em conjugação 
com o n.º 3 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, al-
terada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se 
público que, por meu despacho de 07/02/2017, foi autorizada a abertura, 
pelo período de 10 dias úteis a contar da data da publicitação do presente 
aviso no Diário da República, de procedimento concursal comum com 
vista a ocupação de um posto de trabalho, previsto e não ocupado no 
mapa de pessoal do IPS, na carreira e categoria de técnico superior, na 
área de Imagem, Comunicação e Relações Públicas — Comunicação 
Digital e Marketing, para exercer funções no Gabinete de Imagem e 
Comunicação do Instituto Politécnico de Setúbal (GI.COM -IPS), na 

modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, em período experimental.

2 — Declaração de inexistência de trabalhadores em situação de 
requalificação — Foi emitida declaração de inexistência de trabalhado-
res em situação de requalificação, nos termos do artigo 7.º da Portaria 
n.º 48/2014, de 26 de fevereiro.

3 — Declaração de inexistência de trabalhadores em reserva de re-
crutamento no próprio órgão ou serviço — Declara -se não estarem 
constituídas reservas de recrutamento no próprio órgão ou serviço.

4 — Declaração de inexistência de trabalhadores em reserva de re-
crutamento — Foi emitida declaração de inexistência de trabalhadores 
em reserva de recrutamento, pela Direção -Geral dos Trabalhadores em 
Funções Públicas (INA), enquanto Entidade Centralizada para Consti-
tuição de Reservas de Recrutamento (ECCRC).

5 — Foi dado cumprimento ao disposto no n.º 3 do artigo 30.º da 
LTFP, através da abertura de um procedimento concursal comum res-
trito a trabalhadores detentores de vínculo de emprego público por 
tempo indeterminado, através do Aviso n.º 1419/2016, publicado no 
DR, 2.ª série, n.º 25 de 5 de fevereiro e na Bolsa de Emprego Publico 
com o Código de Oferta OE201602/0091, não tendo sido ocupado o 
respetivo posto de trabalho, por inexistência de candidatos aprovados 
na Prova de Conhecimentos, conforme despacho de homologação da 
cessação do concurso, publicado por Aviso n.º 8459/2016, publicado no 
DR, 2.ª série, n.º 128, de 6 de julho.

6 — Local de trabalho — Instituto Politécnico de Setúbal, em Setúbal.
7 — Número de postos de trabalho a ocupar — 1
8 — Caracterização do posto de trabalho — Funções exercidas com 

responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento 
superior qualificado, designadamente: Gestão da marca nos canais digi-
tais; Produção e gestão de conteúdos para site, microsites e redes sociais; 
Criação e implementação de estratégia e campanhas de comunicação 
digital; Análise de resultados e apresentação de reports; Elaboração e 
realização de estudos de mercado.

9 — Posição remuneratória de referência — A posição de referência 
será a correspondente à 2.ª posição remuneratória da carreira/categoria 
de Técnico Superior e ao nível 15 da Tabela Remuneratória Única, 
correspondente a € 1.201,48 de acordo com as regras constantes da Lei 
n.º 42/2016, de 28 de dezembro (LOE 2017).

10 — Âmbito de recrutamento: Ao abrigo do n.º 4 do artigo 30.º da 
LTFP, em caso de impossibilidade de ocupação do posto de trabalho por 
recurso a trabalhadores com relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado previamente estabelecida, o recrutamento poderá 
fazer -se de entre trabalhadores com vínculo de emprego público a termo 
resolutivo ou sem vínculo de emprego público.

11 — Requisitos de admissão:
a) Requisitos gerais: São requisitos gerais de admissão necessários 

à constituição da relação jurídica de emprego público os previstos no 
n.º 1 do artigo 17.º da LTFP, nomeadamente:

i) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

ii) 18 anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

b) Requisitos habilitacionais: Os candidatos devem ser detentores de 
licenciatura, não sendo admitida a substituição do nível habilitacional 
por formação ou experiência profissional.

11.1 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em situação de requalificação, ocupem postos de trabalho 
previstos no mapa de pessoal do IPS idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

12 — Forma de apresentação das candidaturas:
12.1 — As candidaturas devem ser formalizadas através da entrega 

do formulário de candidatura, em suporte papel, dirigido ao Presidente 
do IPS, podendo ser entregues pessoalmente na Divisão de Recursos 
Humanos ou remetidas pelo correio, em carta registada, com aviso de 
receção para: Instituto Politécnico de Setúbal, Edifício Sede, Campus 
do IPS, Estefanilha, 2910 -761, Setúbal, até ao termo do prazo fixado 
para apresentação das candidaturas.

12.2 — O formulário encontra -se disponível em www.ips.pt nos 
separadores: Serviços Centrais/DRH Divisão de Recursos Humanos/
Formulários/Procedimentos Concursais Pessoal Não Docente.

12.3 — Não são aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.


